
Ofício n.º 007/26 – Apufsc-Sindical                   Florianópolis, 20 de fevereiro de 2026

Ao Magnífico Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina
Professor Irineu Manoel de Souza.

Assunto: Solicitação de Convocação Extraordinária e Urgente do Conselho Universitário

Prezado Reitor e presidente do Egrégio Conselho Universitário,

O Conselho de Representantes (CR) da Apufsc-Sindical, reunido no dia de hoje, 20 de fevereiro de 
2026, por unanimidade aprovou a presente solicitação para que, na qualidade de Presidente do 
Conselho Universitário (CUn), o senhor convoque uma sessão extraordinária e urgente do Egrégio 
Conselho para apreciar:

1. A revisão e reformulação do calendário eleitoral do CUn, com desdobramentos ao 
calendário da Comeleufsc previstos no Edital 01/2026. O objetivo é que a reformulação 
do(s) calendário(s) oportunize o mais amplo debate entre os candidatos e suas propostas. 
Detalhes da proposta de retificação de calendário serão apresentados nos debates do CUn 
e, apenas a título ilustrativo apresentamos o ANEXO I surgido nos debates. 

2. O impasse entre as entidades que compõem a Comeleufsc, no tocante ao sistema de 
votação, remoto (sistema eletrônico) ou presencial (urnas do TRE), como pode ser 
observado nestas duas notas de Diretoria com o posicionamento da Apufsc 
(https://www.apufsc.org.br/2026/01/30/nota-da-diretoria-problemas-com-a-comeleufsc/ e 
https://www.apufsc.org.br/2026/02/13/nota-da-diretoria-esclarecimentos-sobre-edital-da-
comeleufsc/). Cabe recordar que foi por decisão e resolução do CUn que a Comeleusfc foi 
constituída para realizar consulta informal.
 

Adicionalmente, informamos que o CR da Apufsc também deliberou por permanecer na Comeleufsc 
até que o CUn o aprecie e equacione o impasse. Os desdobramentos das decisões do CUn serão 
analisados posteriormente pelos fóruns de nossa entidade.

Reafirmamos,  aqui  e  publicamente,  nosso  compromisso  e  nossa  expectativa  de  que  o  CUn 
encontre formas de garantir o direito dos eleitores aptos a votar, viabilizando também o acesso ao 
sistema de votação.

Para  ilustrar  nossos  fundamentos,  encaminhamos,  além  dos  links  acima  que  detalham 
manifestações públicas da Apufsc-Sindical sobre o objeto do impasse acima referido; o Regimento 
da Comeleufsc (ANEXO II), destacando o Art. 6º; e a sugestão de modificação (apenas em caráter 
ilustrativo) do calendário eleitoral.

Gentilmente,  solicitamos  acolhimento  da  presente  solicitação,  especialmente  considerando  a 
brevidade necessária diante do processo de consulta informal em curso.

Atenciosamente,

Sindicato dos Professores das Universidades Federais de Santa Catarina
Rua Lauro Linhares, 2055.  Ed. Max & Flora – Torre Max, sala 901
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Carlos Alberto Marques
Presidente da Apufsc e do Conselho de Representantes da Apufsc
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ANEXO I

Exemplo de proposta de retificação de calendário da Comeleufsc:

1º Turno da Consulta: 14/04/2026

2º Turno da Consulta: 23/04/2026

Homologação no CUn: 28/04/2026
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